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Classe: PETIÇÃO 

Órgão julgador colegiado: Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral 
Órgão julgador: Relatoria Des. Tito Campos de Paula 

Última distribuição : 29/05/2020 

Valor da causa: R$ 0,00 

Assuntos: Filiação Partidária - Cancelamento 

Objeto do processo: Requerimento apresentado por Rafael Pereira de Ramos de desfiliação
partidária em face do Partido Liberal - PL do Município de Campina Grande do Sul. 
Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

 

 Campina Grande do Sul - PARANÁPETIÇÃO (1338) - Processo nº 0600196-67.2020.6.16.0000 -

[Filiação Partidária - Cancelamento]

RELATOR: TITO CAMPOS DE PAULA

REQUERENTE: RAFAEL PEREIRA DE RAMOS

Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO EDUARDO GOMES DE SOUZA - PR85567

REQUERIDO: PARTIDO LIBERAL - CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - MUNICIPAL

Advogado do(a) REQUERIDO:

 

DECISÃO

 

Trata-se de petição por meio do qual RAFAEL PEREIRA DE RAMOS requer a adoção de providências
para que sua filiação ao PARTIDO LIBERAL seja cancelada, uma vez que requereu sua filiação ao
Partido Patriota e não ao Partido Liberal.

A pretensão da reclamante encontra guarida no artigo 19, §2º, a Lei nº 9.096/95. Contudo, a competência
para a análise do pedido, nos termos do artigo 11, §2º, da Resolução TSE nº 23.596, é do juiz da zona
eleitoral. 

Assim, sendo este Tribunal absolutamente incompetente para o processamento e julgamento deste
procedimento,  para o juízo da 195ª Zona Eleitoral – Campina Grande do Sul.declino a competência

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Remetam-se os autos.

 

Curitiba, 01 de junho de 2020.

 

Des. TITO CAMPOS DE PAULA
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